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ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 
 

ATA Nº PMC/065/10 
 
Partes: Município de Congonhas x Atacadão Mat. Limpeza 

Ltda. Prazo: 12 meses. Valor: R$ 46.770,21. Data: 16.06.10 
 

 
 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 
ATA Nº PMC/066/10 

 
Partes: Município de Congonhas x Colin Com. E Represent. 

Ltda. Prazo: 12 meses. Valor: R$ 9.666,08. Data: 16.06.10 
 

 
 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 
ATA Nº PMC/067/10 

 
Partes: Município de Congonhas x Confins Com. Varejista 

de Prod. Industrializados Ltda. Prazo: 12 meses. Valor: R$ 76.953,13. 
Data: 16.06.10 

 
 
 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 
ATA Nº PMC/068/10 

 
Partes: Município de Congonhas x Edson Lucas Moreira e 

Silva. Prazo: 12 meses. Valor: R$ 20.412,00. Data: 16.06.2010. 
 

 
 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 
ATA Nº PMC/069/10 

 
Partes: Município de Congonhas x Embalagens Forte 

Comércio Ltda. Prazo: 12 meses. Valor: R$ 20.303,48. Data: 16.06.10. 
 

 
 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 
ATA Nº PMC/070/10 

 
Partes: Município de Congonhas x Real Distribuidora Ltda. 

Prazo: 12 meses. Valor: R$ 49.248,80. Data: 16.06.10 
 

 
 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
 

 
MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 
ATA Nº PMC/071/10 

 
Partes: Município de Congonhas x 3 Poderes Comercial 

Ltda. Prazo: 12 meses. Valor: R$ 18.024,65. Data: 16.06.10. 
 

 
 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 
ATA Nº PMC/072/10 

 
Partes: Município de Congonhas x Unijhon Sistemas de 

Limpeza Ltda. Prazo: 12 meses. Valor: R$ 8.416,80. Data: 16.06.10. 
 

 
 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 
ATA Nº PMC/073/10 

 
Partes: Município de Congonhas x Valéria Cristina 

Nascimento Costa Moreira. Prazo: 12 meses. Valor: R$ 74.501,00. Data: 
16.06.10.     

 
 
 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 
PORTARIA N.º PMC/374, DE 1º DE JUNHO DE 2010. 

 
Exonera e nomeia servidor. 

 
O PREFEITO DE CONGONHAS, usando das atribuições 

que lhe conferem o art. 89, inciso I, Lei Orgânica do Município, e 
fundamentado na Lei n.º 2.918, de 1º de janeiro de 2010 e Lei nº 2.921, 
de 15 janeiro de 2010, 

RESOLVE: 
Art. 1º Exonerar Ronaldo Alvarenga Nascimento do cargo 

em comissão de Assessor IV e nomeá-lo para exercer o cargo em 
comissão de Assessor III – símbolo “G”, com o vencimento estabelecido 
na Lei n.º 2.921, de 15 de janeiro de 2010. 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 

 
Congonhas, 1º de junho de 2010. 
 

ANDERSON COSTA CABIDO 
Prefeito de Congonhas 

 
 
 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 
PORTARIA N.º PMC/375, DE 1º DE JUNHO DE 2010. 

 
Exonera e nomeia servidor. 

 
O PREFEITO DE CONGONHAS, usando das atribuições  
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que lhe conferem o art. 89, inciso I, Lei Orgânica do Município, e 
fundamentado na Lei n.º 2.918, de 1º de janeiro de 2010 e Lei nº 2.921, 
de 15 janeiro de 2010, 

RESOLVE: 
Art. 1º Exonerar Rita da Silva de Miranda Costa do cargo 

em comissão de Assessor IV e nomeá-la para exercer o cargo em 
comissão de Assessor III – símbolo “G”, com o vencimento estabelecido 
na Lei n.º 2.921, de 15 de janeiro de 2010. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 

 
Congonhas, 1º de junho de 2010. 
 

ANDERSON COSTA CABIDO 
Prefeito de Congonhas 

 
 
 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 
PORTARIA N.º PMC/376, DE  1º DE JUNHO DE 2010. 

 
Nomeia Diretor Escolar / Biblioteca / Pré-vestibular. 

 
O PREFEITO DE CONGONHAS, usando das atribuições 

que lhe confere o art. 89, inciso I, da Lei Orgânica do Município; 
RESOLVE: 
Art. 1º Nomear a servidora efetiva Maria Efigênia 

Santana Peixoto para exercer o cargo em comissão de Diretor Escolar / 
Biblioteca / Pré-vestibular - símbolo “E”, com vencimento constante no 
anexo II, da Lei n.º 2.921, de 15 de janeiro de 2010. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 

  
Congonhas, 1º  de junho de 2010. 
 

ANDERSON COSTA CABIDO 
Prefeito de Congonhas 

 
 
 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 
PORTARIA N.º PMC/377, DE 1º DE  JUNHO DE 2010. 

 
Nomeia Assessor IV.                  

 
O PREFEITO DE CONGONHAS, usando das atribuições 

que lhe conferem o art. 89, inciso I, Lei Orgânica do Município, e 
fundamentado na Lei n.º 2.921, de 15 de janeiro de 2010, 

RESOLVE: 
Art. 1º Nomear Olivete Marciana da Rocha Pacheco para 

exercer o cargo em comissão de Assessor IV – símbolo “I”, com o 
vencimento estabelecido na Lei n.º 2.921, de 15 de janeiro de 2010. 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 

 
Congonhas, 1º de junho de 2010. 
 

ANDERSON COSTA CABIDO 
Prefeito de Congonhas 

 
 
 
 

 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 
 

PORTARIA N.º PMC/379, DE 2 DE JUNHO DE 2010. 
 
Retifica data constante na Portaria n.º PMC/352/2010. 

 
O PREFEITO DE CONGONHAS, usando das atribuições 

que lhe conferem o art. 31, inciso II, alínea “i”, da Lei Orgânica do 
Município,  

CONSIDERANDO a Comunicação Interna nº 
PMC/023/2010, do Chefe de Departamento de Pagamento de Pessoal que 
encaminhou a Portaria nº PREVCON/012, de 21 de maio de 2010, na 
qual retifica data da aposentadoria constante na Portaria nº 
PREVCON/11/2010, 

RESOLVE: 
Art. 1º Fica retificado, por motivo de incorreção, a data de 5 

de abril de 2010, para 11 de maio de 2010, constante na Portaria n.º 
PMC/352, de 20 de maio de 2010, que declarou a vacância do cargo 
efetivo de Médico exercido pela servidora Miriam Kruger Schwab 
Freitas, em razão de aposentadoria pela Previdência do Município de 
Congonhas - PREVCON. 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 

 
Congonhas, 2 de junho de 2010. 
 

ANDERSON COSTA CABIDO 
Prefeito de Congonhas 

 
 
 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 
PORTARIA N.º PMC/380, DE 7 DE JUNHO DE 2010. 

 
Nomeia Diretor de Engenharia e Projetos. 

 
O PREFEITO DE CONGONHAS, usando das atribuições 

que lhe conferem o art. 89, inciso I, Lei Orgânica do Município, e 
fundamentado na Lei n.º 2.918, de 1º de janeiro de 2010 e Lei nº 2.921, 
de 15 janeiro de 2010, 

RESOLVE: 
Art. 1º Nomear Jorge Geraldo Matias para exercer o cargo 

em comissão de Diretor de Engenharia e Projetos – símbolo “D”, com o 
vencimento estabelecido na Lei n.º 2.921, de 15 de janeiro de 2010. 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 

 
Congonhas, 7 de junho de 2010. 
 

ANDERSON COSTA CABIDO 
Prefeito de Congonhas 

 
 
 

E X P E D I E N T E 
 

ÓRGÃO OFICIAL DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CONGONHAS 

 
ÓRGÃO GESTOR: 
Secretaria Municipal de Administração 
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ÓRGÃOS PUBLICADORES: 
Secretaria Municipal de Administração 
Secretaria Municipal de Finanças 
Secretaria Municipal de Governo 
FUMCULT 
PREVCON 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

 


